
PORTARIA Nº 4.418, DE 09 DE AGOSTO DE 2013 
 

 
 
O Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 2.076, de 15 de julho 
de 2013 e, 

 
Considerando que todo Processo Seletivo Simplificado nº 02/2013, 

divulgado pelo Edital nº 034/2013, ocorreu com normalidade, respeitando todos os 
prazos legais; 

 
Considerando que na presente data não existe nenhum recurso com 

pendência de julgamento; 
 
Considerando a ata da Comissão Organizadora, opinando pela 

homologação do processo seletivo simplificado,  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º HOMOLOGAR o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado nº 02/2013, divulgado no Edital nº 034/2013, de 15 de julho de 2013. 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos 

nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze. 
 
 
 
 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
Prefeito de Marmeleiro 


